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Nota Justificativa: Este Governo pretende levar a cabo um amplo processo de revisão da política de rendimentos e 

remunerações na Administração Pública, enquadrado num mais complexo caminho de destruição da Administração 

Pública, dos serviços públicos e de todas as garantias laborais e direitos dos seus trabalhadores. É neste contexto 

que se enquadra a norma que prevê o corte nas remunerações dos trabalhadores em funções públicas, acima de 

600€, de acordo com uma taxa progressiva. O PCP entende que não foram os trabalhadores a causar a crise e que 

não devem ser estes a pagá-la e que o cerco que este Governo erigiu em torno na Administração Pública, dos seus 

trabalhadores, reformados, pensionistas e aposentados é, não só ilegal e inconstitucional, como imoral e ilegítimo. 

Propomos assim, a eliminação do artigo que prevê os cortes na remuneração, para que os trabalhadores da 

Administração Pública e as suas famílias não sejam sujeitos a ainda maiores dificuldades.  
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